
 

Documentos necessários para lavrar escritura de RENÚNCIA DE HERANÇA 
CARTÓRIO – 2º OFÍCIO DE NOTAS 

 
DAS PARTES: 
 
Do(s) Renunciante(s): 
 
1. (   ) RG e CPF ou CNH; (cópias autenticadas ou original);  
2. (  ) Certidão de casamento (para os casados, viúvos, separados ou 

divorciados) ou de Nascimento (para os solteiros) - (expedida em até 90 dias); 
(cópias autenticadas ou original); Obs.: Cartório de Registro Civil ou pelo site 
www.registrocivil.org.br 

3. (   ) Pacto Antenupcial (se houver); (cópias autenticadas ou original);  
4. ( ) Escritura Pública de União Estável (se houver); (cópias autenticadas ou 
original);  
 5.  (   ) Comprovante de residência. 
 
Do(s) Falecido(s): 
 
1.    (  ) RG, CPF ou CNH;  
2. ( ) Certidão de casamento (para os casados, viúvos, separados ou 
divorciados) ou de Nascimento (para os solteiros) - (expedida em até 90 dias); 
(cópias autenticadas ou original); Obs.: Cartório de Registro Civil ou pelo site 
www.registrocivil.org.br 
3. (  ) Certidão de óbito (cópias autenticadas ou original). 
 
Observação: 

1. Apresentação de todos os documentos originais deve ser feita no 
momento da assinatura; 

 
O rol de documentos disponibilizado não é taxativo, podendo haver a 
necessidade de complementação após a análise do caso concreto. 
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